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S3­C0T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10830.902043/2008­78 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3003­000.175  –  Turma Extraordinária / 3ª Turma  
Sessão de  20 de março de 2019 

Matéria  COMPENSAÇÃO 

Recorrente  SULAMÉRICA PLÁSTICOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Data do fato gerador: 15/03/2004 

DECLARAÇÃO  DE  COMPENSAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE 
COMPROVAÇÃO DOS CRÉDITOS. CERTEZA E LIQUIDEZ. 

Em  sede  de  restituição/compensação  compete  ao  contribuinte  o  ônus  da 
prova  do  fato  constitutivo  do  seu  direito,  cabendo  a  este  demonstrar, 
mediante  adequada  instrução  probatória  dos  autos,  os  fatos  eventualmente 
favoráveis às suas pretensões. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso. 

(assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Borges ­ Presidente e Relator.  

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Marcos  Antonio 
Borges, Vinícius Guimarães, Márcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva. 

 

Relatório 

Trata  o  presente  processo  de  Declaração  de  Compensação  gerada  pelo 
programa PER/DCOMP nº 05803.17098.150404.1.3.04­6578, cujo crédito seria decorrente de 
pagamento  indevido  ou  a  maior  de  COFINS,  Código  de  Receita  5856,  PA  de  fevereiro  de 
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  10830.902043/2008-78  3003-000.175 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 3ª Turma 20/03/2019 COMPENSAÇÃO SULAMÉRICA PLÁSTICOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 30030001752019CARF3003ACC  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Data do fato gerador: 15/03/2004
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS CRÉDITOS. CERTEZA E LIQUIDEZ.
 Em sede de restituição/compensação compete ao contribuinte o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, cabendo a este demonstrar, mediante adequada instrução probatória dos autos, os fatos eventualmente favoráveis às suas pretensões.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, Vinícius Guimarães, Márcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva.
 
  Trata o presente processo de Declaração de Compensação gerada pelo programa PER/DCOMP nº 05803.17098.150404.1.3.04-6578, cujo crédito seria decorrente de pagamento indevido ou a maior de COFINS, Código de Receita 5856, PA de fevereiro de 2004, no valor original na data de transmissão de R$2.075,19, representado por Darf recolhido em 15/03/04.
Após processada foi exarado o Despacho Decisório (e-fls. 38), emitido em 12/08/2008, no qual consta que o pagamento descrito no PER/DCOMP já havia sido integralmente utilizado para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados. Assim, diante da inexistência de crédito, a compensação declarada NÃO FOI HOMOLOGADA. 
Intimado, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade alegando, em síntese:
Em fevereiro/2004 a COFINS foi calculada segundo regime cumulativo. No entanto, sem observar o crédito do estoque existente em 31/01/2004, recolheu-se o imposto no valor bem acima do que o realmente devido.
Após recalculo, levando-se em conta o crédito do estoque existente em 31/01/2004, gerou-se um saldo a compensar no valor de R$ 2.075,19 (dois mil e setenta e cinco reais e dezenove centavos).
Esse saldo foi compensado, através de Perd/Comp, com PIS e COFINS vencidos em 15/04/2004, sendo: R$ 104,61 (cento e quatro reais e sessenta e um centavos) referente ao PIS, e R$ 1.970,58 (hum mil novecentos e setenta reais e cinqüenta e oito centavos) referente a COFINS.
Além da Perd/Comp, a referida compensação foi também declarada na DACON.
Porém, por um lapso, a DCTF referente ao 1º Trimestre de 2004 não foi devidamente retificada, nesse período, o que somente foi feito agora, na data de 27/08/2008.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas (SP) julgou improcedente a manifestação de inconformidade nos termos do Acórdão nº 05-38.516. O fundamento adotado, em síntese, foi a falta de comprovação do direito creditório pleiteado.
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual reproduz, na essência, as razões apresentadas por ocasião da manifestação de inconformidade.
É o Relatório.

 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento.
A recorrente sustenta que o seu direito creditório decorre de crédito do estoque existente em 31/01/2004 que não foi aproveitado na época gerando o recolhimento a maior da Cofins, do período de apuração de fevereiro de 2004, recolhido em 15/03/04.
O direito creditório não existiria, segundo o despacho decisório inicial, porque os pagamentos constantes do pedido estariam integralmente vinculados a débitos já declarados. Diante da inexistência do crédito, a compensação declarada não foi homologada. 
Em sede de restituição/compensação compete ao contribuinte o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraída do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), artigo 373, inciso I: 
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
 (...)
Ou seja, é o contribuinte que toma a iniciativa de viabilizar seu direito à compensação, mediante a apresentação da PERDCOMP, de tal sorte que, se a RFB resiste à pretensão do interessado, não homologando a compensação, incumbe a ele, o contribuinte, na qualidade de autor, demonstrar seu direito.
Apesar da recorrente ter providenciado a retificação extemporânea da respectiva DCTF, recebida em 27/08/2008., os documentos apresentados são insuficientes para se apurar o valor correto da Cofins referente ao período de apuração em discussão e confirmar as informações declaradas em DCTF � original ou retificadora e o conseqüente direito creditório advindo do pagamento a maior.
O Recorrente não trouxe aos autos qualquer elemento além das declarações sob sua responsabilidade que pudesse comprovar a origem do seu crédito, tais como a escrituração contábil e fiscal. Se limitou, tão-somente, a argumentar que houve um erro de fato no pagamento do DARF e preenchimento da DCTF e que, por isso, faz jus ao reconhecimento do crédito.
Para que se possa superar a questão de eventual erro de fato e analisar efetivamente o mérito da questão, deveriam estar presentes nos autos os elementos comprobatórios que pudéssemos considerar no mínimo como indícios de prova dos créditos alegados, o que não se verifica no caso em tela.
Assim, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional, falta ao crédito indicado pelo contribuinte certeza e liquidez, que são indispensáveis para a compensação pleiteada.
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo a não homologação das compensações.
 (assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
  




Processo nº 10830.902043/2008­78 
Acórdão n.º 3003­000.175 

S3­C0T3 
Fl. 3 

 
 

 
 

2

2004, no valor original na data de transmissão de R$2.075,19, representado por Darf recolhido 
em 15/03/04. 

Após  processada  foi  exarado  o Despacho Decisório  (e­fls.  38),  emitido  em 
12/08/2008,  no  qual  consta  que  o  pagamento  descrito  no  PER/DCOMP  já  havia  sido 
integralmente  utilizado  para  quitação  de  débitos  do  contribuinte,  não  restando  crédito 
disponível para compensação dos débitos informados. Assim, diante da inexistência de crédito, 
a compensação declarada NÃO FOI HOMOLOGADA.  

Intimado,  o  contribuinte  apresentou  Manifestação  de  Inconformidade 
alegando, em síntese: 

Em  fevereiro/2004  a  COFINS  foi  calculada  segundo 
regime cumulativo. No entanto, sem observar o crédito do 
estoque existente em 31/01/2004, recolheu­se o imposto 
no valor bem acima do que o realmente devido. 

Após recalculo, levando­se em conta o crédito do estoque 
existente em 31/01/2004, gerou­se um saldo a compensar 
no valor de R$ 2.075,19 (dois mil e setenta e cinco reais e 
dezenove centavos). 

Esse  saldo  foi  compensado,  através  de Perd/Comp,  com 
PIS e COFINS vencidos em 15/04/2004, sendo: R$ 104,61 
(cento e quatro reais e sessenta e um centavos) referente 
ao PIS, e R$ 1.970,58 (hum mil novecentos e setenta reais 
e cinqüenta e oito centavos) referente a COFINS. 

Além da Perd/Comp, a referida compensação foi  também 
declarada na DACON. 

Porém, por um lapso, a DCTF referente ao 1º Trimestre de 
2004 não foi devidamente retificada, nesse período, o que 
somente foi feito agora, na data de 27/08/2008. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas (SP) 
julgou improcedente a manifestação de inconformidade nos termos do Acórdão nº 05­38.516. 
O fundamento adotado, em síntese, foi a falta de comprovação do direito creditório pleiteado. 

Inconformada,  a  contribuinte  recorre  a  este  Conselho,  através  de  Recurso 
Voluntário apresentado, no qual reproduz, na essência, as  razões apresentadas por ocasião da 
manifestação de inconformidade. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator. 

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive 
quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma­se conhecimento. 

A  recorrente  sustenta  que  o  seu  direito  creditório  decorre  de  crédito  do 
estoque existente em 31/01/2004 que não foi aproveitado na época gerando o recolhimento a 
maior da Cofins, do período de apuração de fevereiro de 2004, recolhido em 15/03/04. 

O  direito  creditório  não  existiria,  segundo  o  despacho  decisório  inicial, 
porque  os  pagamentos  constantes  do  pedido  estariam  integralmente  vinculados  a  débitos  já 
declarados. Diante da inexistência do crédito, a compensação declarada não foi homologada.  

Em  sede  de  restituição/compensação  compete  ao  contribuinte  o  ônus  da 
prova do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraída do Novo Código de 
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), artigo 373, inciso I:  

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

I ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; 

 (...) 

Ou  seja,  é  o  contribuinte  que  toma  a  iniciativa  de  viabilizar  seu  direito  à 
compensação, mediante  a apresentação da PERDCOMP, de  tal  sorte que,  se a RFB resiste à 
pretensão do interessado, não homologando a compensação, incumbe a ele, o contribuinte, na 
qualidade de autor, demonstrar seu direito. 

Apesar  da  recorrente  ter  providenciado  a  retificação  extemporânea  da 
respectiva DCTF, recebida em 27/08/2008., os documentos apresentados são insuficientes para 
se apurar o valor correto da Cofins referente ao período de apuração em discussão e confirmar 
as  informações  declaradas  em  DCTF  –  original  ou  retificadora  e  o  conseqüente  direito 
creditório advindo do pagamento a maior. 

O Recorrente não  trouxe aos autos qualquer elemento além das declarações 
sob  sua  responsabilidade  que  pudesse  comprovar  a  origem  do  seu  crédito,  tais  como  a 
escrituração contábil e fiscal. Se limitou, tão­somente, a argumentar que houve um erro de fato 
no pagamento do DARF e preenchimento da DCTF e que, por isso, faz jus ao reconhecimento 
do crédito. 

Para  que  se  possa  superar  a  questão  de  eventual  erro  de  fato  e  analisar 
efetivamente  o  mérito  da  questão,  deveriam  estar  presentes  nos  autos  os  elementos 
comprobatórios  que  pudéssemos  considerar  no mínimo  como  indícios  de  prova  dos  créditos 
alegados, o que não se verifica no caso em tela. 
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Assim,  nos  termos  do  artigo  170  do  Código  Tributário  Nacional,  falta  ao 
crédito  indicado  pelo  contribuinte  certeza  e  liquidez,  que  são  indispensáveis  para  a 
compensação pleiteada. 

Diante  do  exposto,  voto  no  sentido  de  negar  provimento  ao  Recurso 
Voluntário, mantendo a não homologação das compensações. 

 (assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Borges 
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